
10ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM 

PAUTA DO DIA 22/4/2024 

 

              PEQUENO EXPEDIENTE: 

 Abertura da Sessão 

 Leitura de um trecho da Bíblia 

 Aprovação da nona Sessão Ordinária 2024  

 Correspondências em geral de interesse do plenário 

 Comunicações enviadas à mesa pelos Vereadores 

 Palavra aos Vereadores inscritos para breves comunicações 

 

              GRANDE EXPEDIENTE ORDEM DO DIA: 

Matéria para encaminhamento à Comissão Geral de Pareceres: 
Indicação nº 017/2024 autor Vereador Clayton Klebson da Silva 

➢ Discussão da Indicação 

➢ Votação da Indicação 

Indicação nº 018/2024 autores Vereadores Carlos Eduardo Ribeiro, Marlene Pereira Alexandre, 

Sgt. Josiel da Silva Rocha 

➢ Discussão da Indicação 

➢ Votação da Indicação 

 Palavra aos Vereadores inscritos no Grande Expediente 

 Espaço da líder do Prefeito 

 Comunicações Parlamentares 

 Encerramento da Sessão 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM 

ESTADO DE MATO GROSSO 

EM 19 DE ABRIL DE 2024. 

 

 

 

 

 

SULFERINO J. ALVES DE CARVALHO           Sgt. JOSIEL DA SILVA ROCHA 

PRESIDENTE                                                      1º SECRETÁRIO 
 



    

     INDICAÇÃO 
  

 

N.º 017/2024 

AUTOR: CLAYTON KLEBSON DA SILVA  
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM 

ESTADO DE MATO GROSSO 

EM 18 DE ABRIL DE 2024. 

 
 

 

 

 

 

 

CLAYTON KLEBSON DA SILVA 

                VEREADOR 
 

SENHOR PRESIDENTE: 

Indica ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor 

Rodrigo Audrey Frantz, para que seja faça uma parceria 

com a Colonizadora Sinop e Caixa Econômica Federal, 

disponibilizando infraestrutura e lotes no intuito de 

fomentar um programa habitacional pago, ou seja, 

construções que atendem as necessidades das Faixas 1 

e 2 do Programa Minha Casa Milha Vida na cidade de 

Santa Carmem-MT. 

 

 

 

Com base no Regimento Interno desta Câmara 

Municipal depois de ouvido o soberano plenário, encaminha-se a presente indicação ao 

Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Rodrigo Audrey Frantz, para que seja faça 

uma parceria com a Colonizadora Sinop e Caixa Econômica Federal, disponibilizando 

infraestrutura e lotes no intuito de fomentar um programa habitacional pago, ou seja, 

construções que atendem as necessidades das Faixas 1 e 2 do Programa Minha Casa 

Milha Vida na cidade de Santa Carmem-MT. 



    

     INDICAÇÃO 
  

 

N.º 017/2024 

AUTOR: CLAYTON KLEBSON DA SILVA  
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM 

ESTADO DE MATO GROSSO 

EM 18 DE ABRIL DE 2024. 

 
 

 

 

 

 

 

CLAYTON KLEBSON DA SILVA 

                VEREADOR 
 

Apresento está proposta, para apreciação dos nobres edis, para a qual solicito o 

apoio e aprovação.  

 Temos ciência de que o acesso à moradia digna é um direito humano 

fundamental, previsto na Constituição Federal Brasileira, mas infelizmente no Brasil, 

milhões de famílias, especialmente aquelas de baixa renda, ainda lutam para ter um lar 

seguro e adequado para viver.  

Em nosso município não é diferente muitas pessoas passam grandes dificuldades 

em pagar aluguéis e manter-se subsistente com o mínimo necessário, por isso é que 

aparento esta proposta para que possa haver uma parceria entre o Poder Executivo, a 

Colonizadora Sinop e a Caixa Econômica Federal pois os programas habitacionais da 

(Caixa) assumem um papel crucial na promoção da justiça social e na construção de um 

país mais justo e igualitário. 

Acreditamos que esta parceria abrira as portas para concretização dos sonhos em 

ter a casa própria através do Minha Casa, Minha Vida que possibilita que famílias de 

baixa renda realizem o sonho de ter a casa própria.  

As parcerias públicas privada combinada com os programas habitacionais da 

Caixa são ferramentas essenciais para a promoção da justiça social e para o 

desenvolvimento do Brasil, esses programas e parcerias contribuem para a construção 

de um país mais justo, igualitário e próspero para todos. 

JUSTIFICATIVA 



    

    INDICAÇÃO 
 

N.º 018/2024 

AUTORES: CARLOS EDUARDO RIBEIRO, MARLENE PEREIRA 

ALEXANDRE E Sgt. JOSIEL DA SILVA ROCHA 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM 

ESTADO DE MATO GROSSO 

EM 19 DE ABRIL DE 2024. 
 

 

 

  

 

 

 

CARLOS EDUARDO RIBEIRO 

VEREADOR 
 

MARLENE PEREIRA ALEXANDRE 

VEREADORA 
 

Sgt. JOSIEL DA SILVA ROCHA 

VEREADOR 
 

SENHOR PRESIDENTE: 

Indica ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor 

Rodrigo Audrey Frantz, para que viabilize a construção de 

uma “Pista do Grau” nas proximidades do 

MOTÓDROMO MUNICIPAL DE SANTA 

CARMEM JAQUES DENOVAN AUGUSTIN, para 

atender aos anseios dos esportista e amantes da 

modalidade na cidade e Município de Santa Carmem-MT. 

 

Com base no Regimento Interno desta Câmara Municipal 

depois de ouvido o soberano plenário, encaminha-se a presente indicação ao 

Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Rodrigo Audrey Frantz, para que viabilize a 

construção de uma “Pista do Grau” nas proximidades do MOTÓDROMO 

MUNICIPAL DE SANTA CARMEM JAQUES DENOVAN AUGUSTIN, para 

atender aos anseios dos esportista e amantes da modalidade na cidade e Município de 

Santa Carmem-MT. 



    

    INDICAÇÃO 
 

N.º 018/2024 

AUTORES: CARLOS EDUARDO RIBEIRO, MARLENE PEREIRA 

ALEXANDRE E Sgt. JOSIEL DA SILVA ROCHA 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM 

ESTADO DE MATO GROSSO 

EM 19 DE ABRIL DE 2024. 
 

 

 

  

 

 

 

CARLOS EDUARDO RIBEIRO 

VEREADOR 
 

MARLENE PEREIRA ALEXANDRE 

VEREADORA 
 

Sgt. JOSIEL DA SILVA ROCHA 

VEREADOR 
 

Apresentamos está proposta, para apreciação dos nobres edis, para a qual 

solicitamos o apoio e aprovação,  

O Grau, também conhecido como Wheeling, é uma modalidade esportiva que 

consiste em realizar manobras e acrobacias com motocicletas em baixa velocidade, é 

uma atividade que exige habilidade, controle e equilíbrio, e que vem ganhando cada vez 

mais adeptos no Brasil. 

Diante do exposto, é que apresentamos esta proposta, para que possamos 

proporcionar um local seguro para a prática do esporte que atualmente, os praticantes 

se arriscam em locais impróprios, como Ruas e Avenidas, colocando em risco sua 

segurança e a segurança de outras pessoas e está pista oferecerá um ambiente controlado 

e seguro para a prática do esporte. 

 

 

JUSTIFICATIVA 


